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JOSÉ MESSIAS ALVES DE ARAÚJO, brasileiro, servidor público

(Secretário Extraordinário dePolíticas daSecretaria Executiva daGovernadoria),

portador do CPF.: 154.721.751.00 e do RG: 130.566 SSP-TO, residente e

domiciliado na Comarca de Palmas - Tocantins, na Quadra 108 SUL AL- 12

LOTE: 38—CP- QIE- 7, CEP: 77.020-114, vem, respeitosamente à presença de

Vossa Excelência Expor e requerer o que segue:

I- DA TEMPESTIVIDADE

A presente defesa é própria e tempestiva, considerando que direcionou

pedido de prorrogação de prazo., por intermédio de expediente próprio

vinculado aos termos da legislação e regimento interno destar. corte.

II- DOS FATOS

Trata-se de inspeção in loco, realizada pelaequipe deauditoria doTribunal

de Contas do Estado do Tocantins, na Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento

Social do Estado do Tocantins.

Segundo o relatório, não se vislumbrou a utilização de verbas

emergenciais do COVID,ou inaplicação incorreta devalores pelaAdministraç

Pública.



Nesse sentido a equipe teria de responder quesitos no sentido de elucidar

as dúvidas surgidas no decorrer

Ainda, norelatório, não sobreveio superfaturamento ousobrepreço, tendo

em vista que os técnicos desta relatoria, consideraram cotações do Governo

Federal, o que é de fato correto.

Segunda Consta na inspeção osachados foram:

> Cestas básica não entregues pelos fornecedores.

> Ausência de descrição nas notas fiscais dos itens.

> Falta de exigência de garantia contratual.

> Impropriedade na execução do contrato - termo de "Fiel

Depositário".

III- DA VERDADE DOS FATOS

Os apontamentos realizados pelos auditores cuja responsabilidade édeste

que ora sedefende, merecem ser esclarecidos (Itens 2.2,2.3 e 2.4):

Sobre o apontamento: Ausência de descrição nas notas fiscais dos

itens.

De fato, conforme vislumbra-se noprocesso, não havia descrição de itens

porparte das empresas, mas oGestor dapasta, desconhecia a obrigatoriedade da

referida orientação, tomando ciência após o manuseio da CGE em relatório para

conhecimento de falhas formais.

Nessa esteira, considerando o fato de que que as notas já haviam sido

emitidas e pagas, manifestamos aos representantes da empresa, que não mais

aceitaríamos efetivar o pagamento daquela forma como conteúdo de descrição

da nota. Fato este superado, considerando que não houve danos aoerário, post

que ovalor dacesta estava abaixo do valor cotado pelo Governo Federal.



Sobre oapontamento: Falta de Exigência de Garantia Contratual

Como bem sabido, a finalidade da garantia é assegurar a plena execução

do contrato eevitar prejuízo ao erário, visa inclusive evitar a responsabilidade

subsidiária do Estado, mas que, ao mesmo tempo, tutela o agente público nas

atribuições de gestor.

Por mais, que a finalidade da garantia contratual é assegurar a plena

execução do contrato eevitar prejuízo. Nesse sentido os órgãos visam inclusive,

recomendações de apuração de responsabilidade, ante o risco de prejuízos que

poderão ser ocasionados pela ausência ou insuficiência das garantias.

Inobstante a validade dasações desta Corte, oDefendido semanifesta pela

ciência dos itens apontados, no entanto, apesar de tenta evitar aresponsabilidade

subsidiária do Estado, tutela o agente nas atribuições de gestor, causando certa

arbitrariedade, pois são contrárias a aquele que serve a administração.

Nisso, requer que seja desconsiderada o item apontado como

responsabilidade deste ex- Gestor da Pasta.

Sobre o apontamento: Impropriedade na execução do contrato - termo de

"Fiel Depositário".

Já no que tange ao item acima relacionado, necessário esclarecer que,

através de Decreto o antigo Governador Mauro Carlesse, proferiu ato para a

contenção de despesas, bem com impedimento para locação de imóveis ou

móveis (Anexo 01).

. Nesse contexto, a Secretaria, ainda incumbida de prestar o auxílio social

as famílias mais carentes, e emestágio de miserabilidade, não teve saída quenão

fosse providenciar oTermo de Fiel Depositário, já que, não possuía almoxarifado

próprio para condicionar as cestas, emuito menos almoxarifado estadual/ UJ



Diante disso, embusca denão interromper osserviços, ou ainda,de torna-

loaindamais moroso, estabeleceu o presente termo, onde vinculado aocontrato,

iria compromissar a empresa a entrega de acordo com assolicitações.

Não menos importante, é indicar que, eram enviadas inúmeras

solicitações de cestas por parte de entidades, cabendo a logística de entregas ao

maior número de pessoas a SETAS, que até hoje permanece com quantidade

irrisória de servidores, cujas funções acumulam-se emdiversos contratos.

IV- DO MÉRITO

Inicialmente, insta esclarecer que, não cabe ao secretário rever todos os

atos administrativos praticados por seus subordinados, já que tal conduta,

inviabilizaria toda a gestão.

Conforme se vislumbra no decorrer do relatório, as falhas aportadas,

tratam-sede ausência de conhecimento, ou ainda, prejuízo nas formas.

Ademais, em determinados casos, não se verificou no feito condutas

eventualmente praticadas pelo Secretário que guardassem nexo com as

irregularidades apontadas.

Logo, entende-se quedevaserreconhecida a sua ilegitimidade passiva.

Pois bem.

E pacífico o entendimento, tanto na doutrina como na jurisprudência que,

para alguém ser responsabilizado por um dano, é preciso que algum ato ilícito

tenha sido praticado ou deixado de praticar, seja pelo próprio agente ou por

quem seja ele responsável, de sorte que, não havendo ação ou se quer omissão,

tampouco nexo causai capaz de ensejar eventual responsabilidade, é de rigor

técnico reconhecer a ilegitimidade passiva ad causam do agente para figurar

como responsável.

Acerca da legitimidade passiva, ensina a professora MariaHelenaDiniz:



"sendo o dano um pressuposto da responsabilidade civil, será

obrigado a repará-lo aquele a quem a lei onerou com tal

responsabilidade, salvo se ele puder prova alguma causa de

escusa." (DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil

Brasileiro. 7v. Responsabilidade Civil. São Paulo: Saraiva, 1998

p.134)

Ainda sobre o tema, é licçãode Fredie Didier Jr.:

Alegitimidade para agir (ad causam petendi ou ad agendum) é
condição da ação quese precisa investigar noelemento subjetivo
da demanda: os sujeitos. Não basta que se preencham os
'pressupostos processuais' subjetivos para que a parte possa
atuar regularmente em juízo. Énecessário, ainda, que os sujeitos
da demanda estejam em determinada situação jurídica que lhes
autorize a conduzir o processo em que se discuta aquela relação
jurídica de direito material deduzida em juízo. Éa 'pertinência
subjetiva da ação1, segundo definição doutrinária. Aesse poder,
conferido pela lei, dá-se o nome de legitimidade 'adcausam1 ou
capacidade de conduzir o processo. Parte legítima é aquela que
se encontra em posição processual (autor ou réu) coincidente
com a situação legitimadora, 'decorrente decerta previsão legal,
relativamente àquela pessoa e perante o respectivo objeto
litigioso'. Para exemplificar: se alguém pretende obter uma
indenização de outrem, é necessário que o autor sejaaquele que
está na posição jurídica de vantagem e o réu seja o responsável,
ao menos em tese, pelo dever de indenizar. (...) (in "Curso de
Direito Processual Civil: Teoria Geral do Processo e Processo de

Conhecimento", Vol. 1, 11a edição, Ed. JusPODIVM, p. 186).
(grifo nosso)

A toda evidência, a legitimidade para a causa deve ser aferida diante da

situação jurídica discutida no processo que concede ou não esse atributo. Ao

reconhecer, entretanto, a ausência de ação ou omissão na prática do ato

questionado, imperioso será o reconhecimento de ilegitimidade passiva do

responsável, matéria que prejudica a análise do mérito.

O reconhecimento da ilegitimidade passiva com base emprova de que os

atos inquinados não foram realizados com a participação dos imputad

inviabiliza o exame do mérito.



DA FUNÇÃO DA MULTA

Inicialmente convém mencionarmos que aLei n8666/93 estabelece um rol

de sanções administrativas a serem aplicadas ao contratado, que prevê gradação

proporcional à gravidade da falta cometida, conforme se pode verificar do

disposto do art. 87, in verbis:

I - advertência;

II -multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou
no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não
superior a 2 (dois)anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

§ Io Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia
prestada, além daperda desta, responderá ocontratado pela sua
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.
§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo
poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a
defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis.
§ 3° A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de
competência exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário
Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do
interessado no respectivo processo, no prazode 10(dez) diasda
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2
(dois) anos de sua aplicação." (grifei).

Comose vê, a Lei 8666/93 prevê que a multa é sanção mais grave do que

a advertência, menos grave do que a suspensão temporária de participação em

licitação e impedimento de contratar com a administração e muito menos grave

do que a declaração de inidoneidadepara licitar e contratarcoma Administração

Pública.

Verifica-se, assim, que a finalidade da multa é inibir a prática de atos

contrários aos interesses da Administração, que impliquem em

descumprimento contratual e como forma de minimizar ou reparar o d



causado à Administração, e não pode ser utilizada como forma de aniquilar o

contratado.

Dito isso, considerando que no caso em comento, o Gestor/Defendente

não deucausa aos possíveis danos verificados pela inspeção, requer deplano que

sejadesconsiderado do rói de responsáveis.

V- DOS PEDIDOS

Diante de todo o exposto requer:

a) Que seja deferido os pedidos apontados, a tim de que seja expedu
ofício aSETAS a fim de queatualize aplanilha decestas entregues, bem
como de cestas recebidas;

b) Que seja acatado os referidos apontamentos, considerando a inexistência
de dolo por parte do gestor;

c) Quepor fim, seja o mesmo excluído do rói de responsáveis, ou ainda, que
lhe seja oportunizada a manifestação após a juntada de novos
documentos;

d) Que seja considerado os princípios constitucionais de" Indúbio pro Reo"
e "Supremacia do interesse público", considerando que não houve
superfaturamento ou danoscausados por parte do Gestor da Pasta;

e) Subsidiariamente, requer, conversão da aplicação de multa para a
penalidade de advertência.

Nestes termos,

Confiamos no deferimento.

ALVES DE ARAÚJO

CPF: 154.721.751.00
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ANO XXXII • ESTADO DO TOCANTINS, QUARTA-FEIRA, 1o DE ABRIL DE 2020 N° 5.575

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N° 6.074, DE 30 DE MARÇO DE 2020.

Estabelece medidas de redução e de controle das
despesas decusteio e de pessoaldoPoderExecutivo
Estadual, e adota outras providências.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lheconfere o art. 40, inciso II, da Constituição doEstado,
e na conformidade do dispostona Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF
(Lei Complementar 101,de 4 de maiode 2000),

DECRETA:

Art. 1oSão vedados, no âmbito do Poder Executivo Estadual,
até 31 de dezembro de 2020:

1- a celebração de novos contratos, com recursos ordinários
do Tesouro do Estado:

a) de locação de imóveis, veículos e terceirização de serviços
de transporte, destinados à instalaçãoe ao funcionamento de órgãos e
entidades do Poder Executivo Estadual, bem como para a locomoção
de servidores públicosno desempenho de suas funções e de atividades
públicas que implique em acréscimo de despesa;

b) de prestação de serviços de consultoria, bem assim dos
aditamentos relativos à matéria, admitindo-se, excepcionalmente, a
prorrogação justificada, e submetida à apreciação da Secretaria da
Fazenda e Planejamento;

II - o aditamento de contratos de locação de imóveis e de

veículos, b«m<*ÍtfHHB^H^ ~^ÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊL
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ATOS DOCHEFE DOPODER EXECUTIVO 1

CASA CIVIL 2

POLÍCIA MILITAR 3

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO 16

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 17

SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA EAQUICULTURA 22

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE EESPORTES 23

SECRETARIADAFAZENDA E PLANEJAMENTO 33

SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO ESERVIÇOS

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, CIDADES EHABITAÇÃO

47

47

SECRETARIA DA SAÚDE 47

SECRETARIADO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 49

ADETUC 51

AGETO 51

AEM 52

ATR 53

ATS 53

DETRAN 53

FAPT 55

IGEPREV 56

JUCETINS 59

UNITINS 60

III -a aquisição deimóveis edeveículos, salvo para substituição
de veículos locados, desde que comprovada a vantajosidade;

IV -a assinatura dejornais e revistas, excetuando-se a destinada
às assessorias de comunicação;

V-a contratação decursos, seminários, congressos, simpósios,
treinamentos, instrutorias ou outrasformas de capacitação, bem assim
a autorização que atribua ao Estado o ônus da participação de agentes
públicos nesses eventos, demandando o pagamento de inscrição, a
aquisição depassagem aérea ou custeio do deslocamento ou aconcessão
de diárias;

VI - a aquisição de móveis, equipamentos e outros materiais
permanentes, excetuados aqueles necessários à instalação e à
manutenção de serviços essenciais;

VII - a aquisição de materiais de consumo, ressalvados os
destinados ao desenvolvimento das atividades essenciais de cada órgão
ou entidade;

VIII - a apresentação de propostas para o lançamento de
certames referentes à realização de concurso público parao provimento
de cargo efetivo, ressalvadas as providências advindas da necessária
reposição deque trata o inciso IV doparágrafo único do art. 22da LRF;

IX - a apresentação de proposta de edição de norma ou de
providência quesobreleve as despesas doEstado relativamente a gastos
com pessoal, incluindo-se a reestruturação e a revisão de planos de
cargos, carreiras e subsídios;

X - o pagamento de horas extraordinárias, excetuadas as
atividades policiais e desaúde, quando justificadas pelo interesse público,
mediante autorização do órgão competente;

XI - a concessão de afastamento a servidores públicos para
realização de cursos de aperfeiçoamento ou outros que demandem
substituição de pessoal, salvo os já autorizados e publicados emtempo
anterior à data de publicação deste Decreto.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica:

I- à Secretariada Cidadaniae Justiça,à Secretariada Educação,
Juventude e Esportes, à Secretaria da Infraestrutura, Cidades e Habitação,
à Secretaria da Saúde, à Secretaria da Segurança Pública, à Polícia
Militar do Estado do Tocantins - PMTO e ao Corpo de Bombeiros Militar
do Estado do Tocantins- CBMTO, bem assim à AgênciaTocantinensede
Transportes e Obras - AGETO, relativamente ao cumprimento de suas
atribuições finalísticas, condicionando-se, entretanto, os respectivos atos
à existência de disponibilidade orçamentário-financeira e à manifestação
da Secretaria da Fazenda e Planejamento.

II - à Procuradoria-Geral do Estado, em razão da prática de atos
e providências de interesse ou de defesa do Estado e do cumprimento
de norma ou de ação imperativa;

III - às despesas decorrentes de convênios e operações de
crédito.

Art. 2o Incumbe aos órgãos e entidades da estrutura
organizacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo
Estadual promover, imediatamente, a redução de:

I- no mínimo, 10%das despesas relativasao consumo de água
e energia elétrica;

II - no mínimo, 20% das despesas com:

a) viagens, nacional e internacional, que, empreendidas por
anftntfts núhlicos a serviço do Poder Executivo Estadual, abranjam a
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2. porintegrantes de unidades de segurança pública, quandoda
realização de atividades diretamente associadas à respectiva finalidade;

3. por agentes públicos a serviço das ações finalísticas da
Secretaria da Saúde e por cidadão usuário do Tratamento Fora do
Domicílio - TFD;

b) telefonia fixa e móvel;

c) consumo de combustível, fornecido por litro, em Palmas,
na Garagem Central do Estado, ou adquirido mediante cartão de
abastecimento no interior, excepcionando-se, em qualquer dos casos, o
destinado ao uso em veículos da Secretaria da Saúde, da Secretaria da
Segurança Pública, da Secretaria da Cidadania e Justiça, da Casa Militar,
da Procuradoria-Geral do Estado, da Polícia Militardo Estado do Tocantins
- PMTO e doCorpo de Bombeiros Militar doEstadodoTocantins -CBMTO;

III - despesas relativas a contratos de prestação de serviços
de transporte e de locação de Imóveis e de veículos, incumbindo a cada
Gestor ponderar a substituição e/ou devolução de parte da frota,

§1° Ébase de cálculo paraa redução das despesas de custeio a
médiados gastos de cada órgãoou entidadedo Poder Executivo Estadual,
relativamente ao período de janeiro a março de 2020.

§2°Asunidadesorçamentáriasque não atingirem, até 10de maio
de 2020, as metas de economia definidas neste artigo estarão sujeitas,
individualmente, à apresentação de relatório e justificativa à Secretaria
da Fazenda e Planejamento, num prazo de cinco dias corridos, ficando
a depender da adequação às metas globais de economia estimadas.

§3° A economia de gastos que se obtenha por meio de
outras iniciativas e em áreas não estabelecidas neste Decreto será

considerada comoesforço de economia,a ser convertida na programação
orçamentário-financeira do respectivo órgão ou entidade.

Art. 3o Cumpre:

I- aos Secretários de Estado e demais dirigentes máximosdós;
órgãose entidadesda estruturaorganizacionaida Administração Direta e
Indireta do Poder Executivo Estadual observar as vedações aqui fixadas
e definir, nos limites da lei, as próprias estratégias para a redução das
despesas de que trata este Decreto;

II - aos Secretários de Estado da Fazenda e Planejamento e da
Administração, bem assim ao Secretário-Chefe da Casa Civil adotar as
providências e baixar os atos subsequentes, necessários ao cumprimento
do disposto neste Decreto.

Art.4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 30 dias do mês de março
de 2020; 199° da Independência, 132° da República e 32° do Estado.

MAURO CARLESSE

Governador do Estado

Sandro Henrique Armando
Secretário de Estado da Fazenda

e Planejamento

Bruno Barreto Cesarino

Secretário de Estado da
Administração

Rolf Costa Vidal

Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO CARLESSE

Governador do Estado

ROLF COSTA VIDAL
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ATO N° 346.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere oart. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
resolve

TORNAR SEM EFEITO

a Portaria CCI n° 243 - DISP, de 17 de fevereiro de 2020, publicada na
edição 5.547 do Diário Oficial do Estado, na parte em que dispensa
ERCILENE PEREIRA DEARAÚJO, restaurando, por conseguinte, a sua
designação, empreendida por meio doAto n° 3- DSG, de 3 de janeiro de
2020, publicado na edição 5.515do Diário Oficial do Estado.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 30 dias do mês de março
de 2020; 199° da Independência, 132° da República e 32°do Estado.

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO N° 349 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lheconfere o art.40, inciso X, da Constituição do Estado,
resolve

DESIGNAR

os servidoresadiante indicadospara o exercícioda FunçãoComissionada
de Administração - FCA-2, na Polícia Militar do Estado do Tocantins -
PMTO:

1. GLAUCIAALVES GOMES, matrícula 588493-2;
2. PATRÍCIA WOLNEY GARCIA, matrícula 11688513-3;
3. VANESSAMAIAROBERTO DE MELO LIMA, matrícula 11153008-1.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 30 dias do mês de março
de 2020; 199°da Independência, 132°da Repúblicae 32° do Estado.

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO N° 355 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuiçãoque lhe confere o art. 40, incisoX,da Constituiçãodo Estado,
resolve

DESIGNAR

a servidora CINTHIA ALVES COELHO, matrícula 11219955-1, para o
exercício da Função Comissionada Especial de Gestão - FC-SECAD-3,
da Secretaria da Administração, a partir de 23 de março de 2020.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 31 dias do mês de março
de 2020; 199° da Independência, 132° da República e 32°do Estado.

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Rolf Costa Vidal

Secretário-Chefe da Casa Civil

PORTARIA CCI N° 399 - DISP, DE 30 DE MARÇO DE 2020.

O SECRETÁRIO-CHEFEDACASACIVIL, no uso da atribuição
que lhe confereo art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeirode
2007, resolve

DISPENSAR

da Função Comissionada deAdministração - FCA-2, osservidores adiante
indicados, lotados na Polícia Militar do Estado do Tocantins - PMTO:


